
 

 

COMISSÃO EXECUTIVA DO CONCURSO PÚBLICO 

 

Comunicado I – 02/02/2026 

 
Informa decisão dos recursos apresentados em 

face do gabarito preliminar e questões da prova 

relativo ao Concurso Público nº 001/2025. 

 

A Comissão do Concurso Público, nomeada pelo Decreto nº 169/2025, combinado com o Decreto nº 

001/2026, representado por seu Presidente, Sr. Neivinha Pereira Danielski, no uso de suas atribuições e 

segundo dados remetidos pela empresa responsável pela execução, torna pública as deliberações da banca 

examinadora em relação a recursos contra questões da prova e sua aplicação: 

 

Em ordem de questões – QUESTÕES DA PROVA 

Cargo 

Nº 

Inscriç

ão 

Questão Resultado 

Agente 

Técnico 

Assistente 

Social 

Professor de 

Anos Finais – 

Geografia 

Professor de 

Anos Finais – 

História 

Professor de 

Anos Finais – 

Matemática 

Professor de 

Educação 

Física 

Professor de 

Educação 

Infantil e 

Séries Iniciais 

11882 

11674 

11584 

11522 

11547 

11524 

11790 

11548 

11707 

11926 

01 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta. Segundo Terra, 

catacrese é o emprego de palavras fora de seu significado real, entretanto, devido ao 

uso contínuo, não mais se percebe questão sendo empregadas em sentido figurado. 

Expressões como pé da mesa, dente de alho, braço do sofá entram nessa 

classificação. Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

 

RECURSO INDEFERIDO. GABARITO MANTIDO 

Agente 

Técnico 
11674 01 

Prezado(a) Candidato(a), em atendimento ao vosso recurso, informamos os itens do 

Edital: "No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das 

razões que motivaram a solicitação do recurso. Não serão aceitos recursos relativos à 

divulgação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já divulgado 

anteriormente. Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a 

revisão do texto que compõe a síntese das razões. Após o envio do recurso 

(protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 

Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados: a) Em desacordo com as 

especificações estabelecidas no Formulário de Recurso disponibilizado no site da 

empresa; b) Que tratem de mais de uma questão por protocolo; c) Que apresentarem 

questões e/ou Cargo diferente do selecionado no formulário de Recursos 



 

 

disponibilizado no site; d) Que estiverem fora do período estabelecido nas 

divulgações oficiais; e) Cujo teor desrespeite os responsáveis pela análise dos 

recursos; f) Cujo teor seja detectado a existência de manipulação por Inteligência 

Artificial; e g) Por outros meios que não seja o preenchimento do formulário de 

Recurso disponibilizado no site da empresa (Não serão aceitos recursos enviados por 

meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, redes 

sociais, etc.). O(a) candidato(a) não apresentou argumentos relativos ao formulário 

selecionado. 

Agente 

Técnico 

Professor de 

Educação 

Infantil e 

Séries 

Iniciais 

Professor de 

Língua 

Estrangeira 

Inglês 

12176 

11718 

11619 

03 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta. O verbo convidar é 

bitransitivo, ou seja, exige dois complementos – um objeto direto e um objeto 

indireto. Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

 

RECURSOS INDEFERIDOS. GABARITO MANTIDO 

Agente 

Técnico 

Contador 

Professor de 

Anos Finais 

– História 

Professor de 

Educação 

Infantil e 

Séries 

Iniciais 

11952 

12035 

11686 

12041 

04 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta. A palavra torta é um 

substantivo para designar um alimento. O candidato considerou a palavra como 

sendo um adjetivo, porém só poderia ser um adjetivo se estivesse qualificando um 

substantivo. Portanto, mantém-se gabarito publicado. 

 

RECURSOS INDEFERIDOS. GABARITO MANTIDO 

Agente 

Técnico 

Contador 

Professor de 

Anos Finais 

– História 

Professor de 

Anos Finais 

– Língua 

Portuguesa 

Professor de 

Educação 

Física 

Professor de 

Educação 

Infantil e 

Séries 

Iniciais 

Professor de 

Língua 

Estrangeira 

12176 

12136 

11686 

12191 

12005 

11519 

11705 

12184 

11619 

05 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta. O verbo assistir, no 

sentido de ajudar não é regido por preposição (assiste o direto). Já o verbo lembrar 

não exige preposição quando não está seguido de pronome oblíquo. Portanto, 

mantém-se gabarito publicado. 

 

RECURSOS INDEFERIDOS. GABARITO MANTIDO 



 

 

Inglês 

Agente 

Técnico 

Assistente 

Social 

Auditor 

Fiscal 

Contador 

Professor de 

Anos Finais 

– Geografia 

Professor de 

Anos Finais 

– História 

Professor de 

Anos Finais 

– Língua 

Portuguesa 

Professor de 

Educação 

Física 

Professor de 

Educação 

Infantil e 

Séries 

Iniciais 

Professor de 

Ensino 

Religioso 

Professor de 

Língua 

Estrangeira 

Inglês 

Psicólogo 

11597 

11585 

11882 

11834 

11674 

11584 

11639 

11522 

11617 

11545 

11570 

11573 

11598 

11644 

12035 

11717 

12136 

11547 

11524 

11601 

11548 

11705 

11554 

11713 

11707 

11592 

11695 

11543 

11527 

11757 

11598 

11707 

11526 

11926 

12087 

11602 

11718 

12184 

06 

De fato, assiste razão os candidatos, devendo a questão ser anulada. 

 

RECURSOS DEFERIDOS. Questão anulada, bem como, por constar a mesma 

questão, em que pese não requerido, mas anulamos a questão 06 das provas de 

Professor de Anos Finais – Matemática e Professor de Arte. 



 

 

11924 

11769 

12093 

11983 

11978 

12080 

12118 

11876 

12120 

11555 

11866 

11619 

11523 

Professor de 

Educação 

Infantil e 

Séries 

Iniciais 

12041 07 

Alega a candidata: 

A partir dos dados fornecidos, é possível apenas calcular o tempo de prova de 

Beatriz, obtendo-se 1,875 horas (1h52min30s). Entretanto, a afirmação constante na 

alternativa D exige a comparação percentual entre as velocidades de Beatriz e João, 

o que não pode ser realizado, pois o enunciado não fornece informações numéricas 

sobre o desempenho de João. Assim, a alternativa indicada no gabarito carece de 

fundamentação matemática, tornando a questão inválida. 

07)  João era um corredor amador, mas corria recorrentemente, treinava 4 vezes 

por semana. Sua esposa Beatriz faria sua primeira prova. O percurso da prova era de 

15 km sendo que João completou a prova em 1 hora e 30 minutos. Beatriz concluiu a 

prova em velocidade média de 8 km/h.  

Assinale a resposta adequada: 

A)  Beatriz percorreu o percurso em velocidade média 10% mais lenta que 

João. 

B)  O tempo de prova de Beatriz foi de 2 horas. 

C) O tempo de prova de Beatriz foi exatos 1 hora e 48 minutos. 

D)  Beatriz percorreu o percurso em velocidade média 20% mais lenta que 

João. 

Fato que temos o percurso e tempo da prova de João, portanto, temos a velocidade 

média de João = 10 km, ou seja, os dados foram suficientes para resolução da 

questão. 

RECURSO INDEFERIDO – Gabarito mantido. 

Agente 

Técnico 

Professor de 

Anos Finais 

– Geografia 

Professor de 

Educação 

Física 

Professor de 

Educação 

Infantil e 

Séries 

11597 

11547 

11548 

11598 

11707 

11926 

09 

Alegam os candidatos que a questão possui erro ao trazer parte das medidas 

anunciadas em centímetros e parte em metros, como por exemplo: 

Apresentamos os seguintes dados 

Base =80 centímetros 

Altura = 1,2 metros 

Mas este já era um objetivo da questão, requerer ao candidato a conversão das 

medidas. 

RECURSO INDEFERIDO – Gabarito mantido. 



 

 

Iniciais 

Assistente 

Social 

Professor de 

Anos Finais 

– História 

Professor de 

Educação 

Infantil e 

Séries 

Iniciais 

Psicólogo 

11522 

11522 

11524 

11835 

11523 

11 

Alegam os candidatos imprecisões nas alternativas A, B e C, vejamos: 

 

11)  Um debate recorrente no Governo Federal nos últimos anos, com vários 

embates na imprensa entre o Presidente da República e o Presidente do Banco 

Central é a elevada taxa de juros. A taxa básica de juros da economia é a taxa SELIC 

definida pelo COPOM (Comitê de Política Monetária), vinculado ao Banco Central. 

Neste contexto não podemos afirmar: 

A) SELIC significa Sistema Especial de Liquidação e de Custódia. 

Como podemos observar https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaselic está 

correta a afirmativa. 

 

B)  As decisões do COPOM são tomadas visando que a inflação se situe em 

linha com a meta definida pelo Conselho Monetário Nacional. 

É publico tal afirmativa, mas segue embasamento: “As decisões do Copom são 

tomadas visando com que a inflação medida pelo IPCA situe-se em linha com a meta 

definida pelo CMN”. Fonte https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/copom. 

C) Uma redução na taxa SELIC, por exemplo, diminui o custo de captação de 

dinheiro dos bancos, que tendem a emprestar com juros menores.  

Este é outro debate corriqueiro, que a redução da Taxa SELIC, devidamente 

embasada em critérios técnicos, e que representa a taxa básica de juros da economia 

sendo reduzida, acaba por baratear a captação bancária e por consequência de forma 

geral que “TENDEM” a emprestar com juros menores. 

 

D)   O COPOM se reúne a cada quatro meses para definir a taxa SELIC. 

 

Portanto, restam corretas as alternativas A, B e C e somente incorreta alternativa D. 

 

RECURSO INDEFERIDO – Gabarito mantido. 

 

Agente 

Técnico 

Professor de 

Anos Finais 

– História 

Professor de 

Educação 

Infantil e 

Séries 

Iniciais 

11639 

11686 

11757 

11835 

12 

Alegam as candidatas incoerências nas alternativas apresentadas, vejamos: 

 

12)  Quanto aos Presidentes da República do Brasil, é verdadeiro afirmar: 

A) Santa Catarina nunca teve um catarinense nato como Presidente da 

República. 

B)  Tancredo Neves foi o primeiro Presidente da República eleito por voto 

popular em 1984, no curso da mobilização nacional denominada “Campanha das 

Diretas Já”, que tomou as ruas de todo Brasil. No entanto, faleceu ainda no segundo 

ano de mandato, sendo aquele mandato concluído pelo seu Vice, José Sarney. 

C) Fernando Henrique Cardoso foi o primeiro Presidente da República reeleito 

após a redemocratização nos anos 1980. 

D) Tivemos apenas um(a) Presidente da República que passou por processo de 

impeachment nas últimas décadas (após a redemocratização dos anos 1980), Dilma 

Rousseff. 

 

A questão pede a alternativa verdadeira: 

 

Fato que Santa Catarina tem um Presidente da República catarinense nato – Nereu 

Ramos, ampla homenageado, além de outro que participou da Junta Diretiva, ou 

seja, a expressão nunca é incorreta. 

 

Tancredo Neves não foi eleito por voto popular, sendo tal em 1985. Bem como, não 

chegou a tomar posse, sendo levado ao hospital horas antes da posse que ocorreria 

em 15/03/1985 vindo a falecer em 21/04/1985, sendo que José Sarney como seu 

Vice-Presidente tomou posse e permaneceu no cargo após sua morte. 

 

Fernando Henrique Cardoso foi de fato o primeiro Presidente da República reeleito, 

https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaselic
https://www.bcb.gov.br/controleinflacao/taxaselic


 

 

até porque a condição de reeleição foi aprovada em seu primeiro mandato como 

Presidente. 

 

Tivemos dois Presidentes da República que passaram por processo de impeachment, 

Fernando Collor de Melo (anos 1990) e Dilma Rousseff 

 

Diante do exposto, somente a questão C realmente está correta. 

 

RECURSO INDEFERIDO – Gabarito mantido. 

Agente 

Técnico 
11597 13 

Alega o candidato: 

“A expressão empregada — especialmente o termo “inclusive sucedendo” — não 

possui caráter meramente ilustrativo, mas estabelece relação de sucessão direta e 

imediata entre gestoras mulheres, induzindo o candidato à compreensão de que 

houve continuidade feminina no exercício do cargo, sem interposição de mandato 

diverso. Todavia, conforme a sequência histórica oficial dos mandatos municipais, 

não houve sucessão direta de mulher para mulher, uma vez que entre os períodos de 

gestão feminina houve a alternância de chefia do Poder Executivo. 

Em provas objetivas, a precisão semântica é requisito essencial. A utilização de 

expressão que pressupõe sucessão imediata, quando tal fato não ocorreu, torna a 

assertiva faticamente falsa, ainda que outros elementos isolados do enunciado sejam 

verdadeiros. É entendimento consolidado na seara administrativa que afirmação 

parcialmente verdadeira, mas contaminada por complemento falso ou impreciso, 

deve ser considerada integralmente incorreta, sob pena de relativização indevida do 

critério objetivo de correção. 

Além disso, a alternativa A impõe ao candidato um exercício interpretativo 

incompatível com a natureza da prova, exigindo que relativize o sentido literal da 

expressão “sucedendo” para ajustá-la à realidade histórica. Tal exigência viola o 

princípio da objetividade, pois transfere ao candidato o ônus de reconstruir o sentido 

da assertiva para torná-la verdadeira, o que não se admite em questões de múltipla 

escolha.” 

 

Fato que se trata de um contexto histórico, mas não tão distante, sendo o mesmo 

plenamente verdadeiro e retirado do site do Município, vejamos: 

https://salete.sc.gov.br/pagina-23907/ 

https://salete.sc.gov.br/ 

 

RECURSO INDEFERIDO – Gabarito mantido. 

Agente 

Técnico 
11585 13 

A questão 13 solicitava a questão incorreta: 

 

O primeiro Prefeito eleito foi Guilherme Andre Dalri, sendo o Roberto Schreiber o 

primeiro prefeito provisório, vide https://salete.sc.gov.br/pagina-23907/ 

 

Quanto a alternativa “D” de fato o Município de Salete atual, estas terras já foram 

denominadas Ribeirão Grande. Isto consta inclusive da breve história do Município 

exposta no site do Município, vejamos: 

https://salete.sc.gov.br/galeria/pagina-23902/ 

 

RECURSO INDEFERIDO – Gabarito mantido. 

Assistente 

Social 

Contador 

Professor de 

Anos Finais 

– Geografia 

11882 

11674 

11597 

11639 

11969 

14 

Vide respostas em azul: 

 

14)       Frente ao Estatuto dos Servidores do Município de Salete é incorreto 

afirmar: 

A)        A Gratificação Natalina (13º salário) será calculada tomando-se por base a 

média de salários recebidos durante todo o ano, inclusive de remunerações variáveis 

como horas-extras. 

RESPOSTA: O que torna a questão incorreta é que o 13º salário tem como base o 

salário de dezembro, por exemplo, houve aumento de salário, por qualquer motivo, 

https://salete.sc.gov.br/pagina-23907/
https://salete.sc.gov.br/pagina-23907/
https://salete.sc.gov.br/
https://salete.sc.gov.br/
https://salete.sc.gov.br/pagina-23907/
https://salete.sc.gov.br/pagina-23907/
https://salete.sc.gov.br/galeria/pagina-23902/
https://salete.sc.gov.br/galeria/pagina-23902/


 

 

Professor de 

Educação 

Física 

Professor de 

Educação 

Infantil e 

Séries 

Iniciais 

12136 

11547 

11548 

12087 

11598 

11707 

11926 

12093 

11602 

11876 

12184 

12120 

12118 

não se dará pela média, somente sendo pela média as remunerações variáveis. (art. 

54 do Estatuto dos Servidores do Município de Salete. 

 

B)        As reposições e indenizações devidas pelo servidor, serão descontadas do 

salário em parcelas mensais de até 10% (dez por cento) da remuneração ou provento. 

RESPOSTA: Alega os candidatos que a alternativa está colocada de forma diferente 

da exposta na citada norma legal, no entanto, as duas colocam claramente a 

limitação de desconto em caso de reposição e indenização em 10% da remuneração 

ou provento, ou seja, a alternativa buscava unicamente expor está limitação. Art. 69 

da norma legal citada. 

 

C)        Licença maternidade de 180 (cento e oitenta) dias. 

RESPOSTA: Alegam candidatos divergência entre as normas, uma tratando de 120 

dias e outra 180 dias. Fato que, este prazo foi alterado pela Lei Complementar nº 

070, de 24 de novembro de 2010, sendo devido o estudo pelas normas vigentes, 

atualizadas. 

 

D)        O servidor que está respondendo processo disciplinar não será exonerado, a 

seu pedido. 

RESPOSTA: Alegam que a alternativa remete a uma proibição absoluta. No entanto, 

a alternativa é clara sendo conjugada como gerúndio, fato presente, em uma ação em 

andamento. Ou seja, aquele servidor que "está respondendo", de acordo com o art. 

142 do Estatuto somente poderá ser exonerado a seu pedido após conclusão do 

processo, e se houver, cumprimento da pena. 

 

Fonte: 

https://salete.sc.gov.br/uploads/2021/12/1402015_Lei___Dispoe_sobre_o_Estatuto_

dos_Servidores_Publicos_do_Municipio_de_Salete.pdf 

 

RECURSOS INDEFERIDOS– Gabarito mantido. 

Assistente 

Social 

Professor de 

Anos Finais 

– História 

Professor de 

Educação  

Física 

Professor de 

Educação 

Infantil e 

Séries 

Iniciais 

Psicólogo 

11522 

11524 

11705 

11705 

12087 

12093 

11523 

15 

A alternativa apontada no gabarito preliminar é “C”, sendo solicita a alternativa 

incorreta: 

15)  Quanto a Lei Orgânica do Município de Salete, é incorreto afirmar: 

A) A Câmara de Vereadores poderá se reunir externamente da sua sede. 

Alegam os candidatos que segue: 

Que a resposta não é incorreta. RESPOSTA: de fato, a alternativa é correta com 

fundamento no §2º do art. 28 da Lei Orgânica “poderão ser realizadas sessões 

solenes e sessões itinerantes fora do recinto da Câmara”. 

B)  Cabe ao Prefeito Municipal prestar à Câmara de Vereadores, dentro de 

prazo de 15 (quinze) dias, as informações pela mesma solicitada. 

Alegam: “A alternativa B afirma que cabe ao Prefeito Municipal prestar informações 

à Câmara de Vereadores no prazo de 15 dias. Contudo, a Lei Orgânica do Município 

de Salete estabelece prazo diverso, superior ao indicado na alternativa, o que torna a 

afirmação incorreta.” 

O candidato não aponta onde fundamenta sua divergência, vez que a Lei Orgânica 

expressa no art. 78, XIV este prazo. Portanto, resta prejudica uma análise mais 

profunda. 

C) Pertencem ao Município, 50% (cinquenta por cento) do produto da 

arrecadação do imposto da União sobre rendas e proventos de qualquer natureza, 

incidente na fonte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pelo Município, suas 

autarquias e fundações por ele mantida (conhecido popularmente como Imposto de 

Renda). 

Há concordância de incorreção desta alternativa, Fundamento da Lei Orgânica art. 

122, I, pois se trata da totalidade desta receita. 

D)  O Poder Executivo deve encaminhar ao Legislativo os seguintes projetos de 

lei orçamentários: Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA 

– Lei Orçamentária Anual. 

https://salete.sc.gov.br/uploads/2021/12/1402015_Lei___Dispoe_sobre_o_Estatuto_dos_Servidores_Publicos_do_Municipio_de_Salete.pdf
https://salete.sc.gov.br/uploads/2021/12/1402015_Lei___Dispoe_sobre_o_Estatuto_dos_Servidores_Publicos_do_Municipio_de_Salete.pdf
https://salete.sc.gov.br/uploads/2021/12/1402015_Lei___Dispoe_sobre_o_Estatuto_dos_Servidores_Publicos_do_Municipio_de_Salete.pdf
https://salete.sc.gov.br/uploads/2021/12/1402015_Lei___Dispoe_sobre_o_Estatuto_dos_Servidores_Publicos_do_Municipio_de_Salete.pdf


 

 

Não há debates quanto esta alternativa. 

 

Fonte: https://salete.sc.gov.br/uploads/2025/12/Lei-Organica-Municipal-de-Salete-

atualizada-2025.pdf 

 

RECURSOS INDEFERIDOS– Gabarito mantido. 

Contador 12136 17 

Alega o candidato que há um erro de grafia, no entanto, a alternativa é cópia fiel do 

caput do art. 123 da Lei Orgânica.  

 

Fonte: https://salete.sc.gov.br/uploads/2025/12/Lei-Organica-Municipal-de-Salete-

atualizada-2025.pdf 

 

RECURSO INDEFERIDO– Gabarito mantido. 

Psicólogo 11523 17 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta, uma vez que o 

gabarito já consta como correta a alternativa B.  

 

RECURSO INDEFERIDO, mantém-se gabarito publicado. 

 

Professor de 

Anos Finais 

– Geografia 

11588 19 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta. 

 

A alternativa B está correta pois reconhece que o mundo atual funciona em rede. 

Essa rede conecta apenas os pontos de interesse do capital (pontos luminosos), 

permitindo que informações e mercadorias circulem rapidamente entre eles, 

enquanto exclui as áreas que não são consideradas produtivas ou rentáveis.  

 

Milton Santos utiliza a metáfora de pontos luminosos e pontos opacos para explicar 

a desigualdade espacial. 

Pontos Luminoso são as áreas (cidades, regiões agrícolas modernas, centros 

financeiros) que concentram tecnologia, infraestrutura de ponta e fluxos globais. 

Eles estão "acesos" para a economia global. 

Já os Pontos Opacos são áreas "esquecidas" ou menos integradas, que não possuem a 

mesma densidade técnica e sofrem com a exclusão digital e econômica. 

Diferente do que muitos pensam, a globalização não une o mundo inteiro de forma 

igualitária. A integração é seletiva: o sistema escolhe quais lugares quer conectar 

(onde há lucro, matéria-prima ou mercado consumidor) e ignora outros. 

RECURSO INDEFERIDO, mantém-se gabarito publicado. 

 

Professor de 

Anos Finais 

– 

Matemática 

12073 22 

O enunciado solicita explicitamente que o resultado seja apresentado em notação 

científica, a qual exige que o coeficiente esteja compreendido entre 1 e 10. 

Portanto, apenas a alternativa B (1,2 × 10⁰) atende corretamente ao padrão da 

notação científica, enquanto a alternativa C (12 × 10⁻¹) não se encontra normalizada, 

não podendo ser considerada resposta correta. 

Dessa forma, solicita-se a manutenção do gabarito na alternativa B. 

RECURSO INDEFERIDO 

https://salete.sc.gov.br/uploads/2025/12/Lei-Organica-Municipal-de-Salete-atualizada-2025.pdf
https://salete.sc.gov.br/uploads/2025/12/Lei-Organica-Municipal-de-Salete-atualizada-2025.pdf
https://salete.sc.gov.br/uploads/2025/12/Lei-Organica-Municipal-de-Salete-atualizada-2025.pdf
https://salete.sc.gov.br/uploads/2025/12/Lei-Organica-Municipal-de-Salete-atualizada-2025.pdf
https://salete.sc.gov.br/uploads/2025/12/Lei-Organica-Municipal-de-Salete-atualizada-2025.pdf
https://salete.sc.gov.br/uploads/2025/12/Lei-Organica-Municipal-de-Salete-atualizada-2025.pdf


 

 

Agente 

Técnico 
11585 25 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta. 

O enunciado cita que deve ser completado corretamente as lacunas; 

A alternativa C está correta conforme previsão legal expressa dos conceitos de 

concessão de serviço público e permissão de serviço público constantes na 

legislação brasileira (Lei 8.987/1995): 

“Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

[...] 

II - concessão de serviço público: a delegação de sua prestação, feita pelo poder 

concedente, mediante licitação, na modalidade concorrência ou diálogo competitivo, 

a pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu 

desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado;  

[...] 

IV - permissão de serviço público: a delegação, a título precário, mediante licitação, 

da prestação de serviços públicos, feita pelo poder concedente à pessoa física ou 

jurídica que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco. 

Ou seja, a resposta adequada e única é somente a alternativa C. 

 

RECURSO INDEFERIDO: 

Fica mantida a questão e o gabarito preliminar divulgado. 

Assistente 

Social 
11522 31 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta. Esclarecemos ainda 

que a formulação da questão está correta e não prejudicou a sua interpretação, pelo 

contrário, a questão é de fácil resolução, interpretação e percepção de que, a única 

alternativa válida é a apontada no gabarito.  

 

RECURSO INDEFERIDO, mantém-se gabarito publicado. 

 

Agente 

Técnico 

11952 

12176 
33 

Prezados(as) candidatos(as), em resposta ao vosso(s) recurso(s), informamos que 

procedemos a 

revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta. 

O enunciado cita que deve ser assinalada a alternativa incorreta quanto ao 

tratamento de dados pessoais da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 

13.709/2018);  

A alternativa “A” está incorreta conforme previsão legal do Art. 12, da respectiva lei, 

que prevê: 

“Art. 12 - Os dados anonimizados não serão considerados dados pessoais para os 

fins desta Lei, salvo quando o processo de anonimização ao qual foram submetidos 

for revertido, utilizando exclusivamente meios próprios, ou quando, com esforços 

razoáveis, puder ser revertido.” 

A alternativa “B” está correta conforme previsão legal expressa do Art. 7º, § 3º, da 

Lei nº 13.709/2018. 

A alternativa “C” está correta conforme previsão legal expressa do Art. 14, § 1º, da 

Lei nº 13.709/2018. 

E a alternativa “D” está correta conforme previsão legal expressa do Art. 9º, da Lei 

nº 13.709/2018. 

Ou seja, a resposta adequada e única é somente a alternativa A. 

 

RECURSO INDEFERIDO: 

Fica mantida a questão e o gabarito preliminar divulgado. 

 

Professor de 

Língua 

Estrangeira 

Inglês 

11619 35 

 

Prezado(a) candidato(a), em resposta ao vosso recurso, informamos que procedemos 

a revisão da questão e comprovamos que a mesma está correta, uma vez que o 

gabarito original já consta a alternativa C como a correta, e não a B.  

 

RECURSO DEFERIDO, mantém-se o gabarito publicado. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

QUESTÕES DE APLICAÇÃO DA PROVA 

Cargo 
Inscriçã

o  
Resultado 

Assistente 

Social 
11545 

Alega a candidata: 

“Na sala 06 permitiu se que um dos candidatos usasse lápis e borracha para realizar a prova. 

Pode ser visto pelas câmeras de segurança da sala injustiça com os demais e ilegal conforme 

regulamento” 

 

Fato que lápis e borracha são materiais para execução da prova, bem como, são observados 

pelos fiscais, como também da caneta se possuem qualquer anotação, ou algo estranho a 

execução da prova 

 

RECURSO INDEFERIDO 

 

Salete – SC, 02 de fevereiro de 2026.  

 

       

 

Neivinha Pereira Danielski 

Presidente da Comissão do Concurso Público  

Decreto nº 169/2025, combinado com o Decreto nº 001/2026  

 

 

 


